
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

 

 

Umuarania 
Cale/ atu. 6s6 

PORTARIA N° 168/2006 

Alterar a Portaria n° 091/2005 de 18 de janeiro de 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando a implantação da nova Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar n° 147, de 
30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar n° 152, de 23 de dezembro de 
2005, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar a Portaria n° 091/2005 de 18 de janeiro de 2005, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Nomear ANA CAROLINA SPOLADORE 
CHERIAGATE,_pqrtqdora do RG n° 6.175.-8801-SSP-PR, para ocupar o cargo em 
çorTlis,são, de Chefá, de Divisão de Planejamento Urbano:sírnbolo CC 02, lotada na 
'Secretaria dè"1=J1driejariiento - Mánutençãdda Diretoria de Engenharia e Projetos, a partir 
de 01 de Janeiro(dè 2006"..  

"Art-2°. -Conceder a ora ndmeada às 'Seguintes gratificações: 
. 	. 

— 	1 	;percentual de, 81:,83%.,(bitenta. á -um virgula oitenta e três 
. por...cento). sobre _o_simbold-CC-  02, pela preSta-çãd de Serviçõs em Regime de Tempo 

Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 01 de janeiro de 2006. 

II - o percentual de 81,83% (oitenta e um virgula oitenta e três 
por cento) sobre o símbolo CC 02, a titulo de representação, a partir de 01 de janeiro de 
2006". 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2.006. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

ItJule)4 
PEDRO-k-211-:_g0 RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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